
      

 

PORTARIA Nº 1113/2020
 
             O Reitor  da  Universidade  Federal  do  Sul  e  Sudeste  do  Pará,  no  uso  de  suas

atribuições,  em conformidade  com o  Decreto  Presidencial  de  15  de  setembro  de  2016,

publicado no Diário Oficial da União nº 179, de 16 de setembro de 2016, seção 02, pag. 01; e

o que consta no Processo Eletronico nº 23479.009568/2020-27

 

 

 

R E S O L V E:

 
 

Art. 1º  Aprovar, ad referendum ao Conselho Superior Universitário (Consun), a extensão dos

prazos citados nos parágrafos 5º e 6º, do Artigo 1º, da Portaria n.º 0957/2020, até perdurar o

período de  suspensão das  atividades  presenciais  no âmbito  da  Unifesspa,  aos  discentes

integralizados dos cursos de graduação nos períodos de 2020.1, 2019.4 e anteriores, aptos a

colarem grau.

 
 
Reitoria da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Marabá/PA, 23 de julho de 2020.
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